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AS SEGUINTES RESTRIÇÕES SERÃO APLICADAS A 
LÍQUIDOS, GÉIS E/OU AEROSSÓIS NO PONTO DE 

REVISTA DE PASSAGEIROS 
 

► Nenhum líquido, gel e/ou aerossol será permitido na aeronave, 
COM EXCEÇÃO de um saco de plástico transparente, lacrável, 
com capacidade para um litro, que poderá conter líquidos, géis 
e/ou aerossóis em recipientes de até 90 ml (ou menos) por 
recipiente. Os recipientes devem estar facilmente acomodados e o 
saco plástico deve estar completamente fechado e/ou lacrado e 
estará sujeito a inspeção pelo raio-X separadamente da 
bagagem de mão do passageiro.  

 
► Você poderá carregar consigo os itens abaixo, porém você deverá 

declará-los ao TSA no ponto de revista de passageiros, caso os 
mesmos não estejam acomodados em um saco de plástico 
transparente lacrável com capacidade para um litro, e/ou caso os 
recipientes tenham mais de 90 ml.  

 
■ Leite em pó reconstituído e/ou leite (incluindo leite materno) e 

alimentos para bebês dentro de recipientes, caso um bebê ou 
uma criança estejam viajando; 

■ Medicamentos (líquidos, géis e/ou aerossóis); 
■ Líquidos (incluindo suco) ou géis para pacientes diabéticos 

ou para pessoas com outras necessidades médicas. 
 

► Todos os outros líquidos, géis e/ou aerossóis deverão ser 
transportados na bagagem despachada. 

 
Líquidos (incluindo bebidas), géis e/ou aerossóis comprados 
na área isolada podem ser carregados a bordo da aeronave 
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